LEI MUNICIPAL Nº 1451/21, de 23 de Fevereiro de 2021.
“AUTORIZA EMPENHO INTEMPESTIVO E O PAGAMENTO DE DESPESAS RELATIVAS A CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS EM PRÉDIO PÚBLICO, APONTA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

[bookmark: _GoBack]				O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulgou a seguinte:
 

L E I

		Art. 1º. Fica o executivo municipal autorizado a empenhar e pagar de forma intempestiva as despesas relativas a construção de 5 (cinco) banheiros em prédio público.
		Art. 2º.  Os valores previstos no artigo primeiro montam a importância nominal de R$ 17.255,20 (dezessete mil duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos).
	Parágrafo único. As despesas previstas no caput referem-se aos materiais usados para a construção dos 5 (cinco) banheiros, sendo que a mão de obra foi realizada por funcionários municipais. 
			Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, serão suportadas pela seguinte Dotação Orçamentária:
	2008	
	Geração de Emprego e Renda
	Obras e Instalação
			
		Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
		Prefeitura Municipal de Sagrada Família – RS, aos 23 dias do Mês de Fevereiro de 2021.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se 


Vilmar Antonio de Quadros 
Secretario Municipal de Administraçao 



PROJETO DE LEI Nº 04/21, de 23 de Fevereiro de 2021.


J U S T I F I C A T I V A

SR. PRESIDENTE
Srs. Vereadores	

	
	A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa, tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade possa empenhar e pagar os valores relativos à construção de cinco banheiros em um prédio público municipal onde funciona uma fábrica. 

	O empenho intempestivo e pagamento dos valores da forma como pretendida, é decorrente do fato de que, em razão da pandemia e do considerável aumento de funcionários na fábrica, houve a necessidade de ampliação dos sanitários, especialmente em razão da NR 24, que trata das Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho e estabelece algumas obrigações.
	
	Consoante relatório disponibilizado pela empresa, em 2017 a mesma contava com 23 funcionários, em 2018 com 26, em 2019 com 30, em 2020 com 42 e em 2021 com  44 funcionários.
	
	Dessa forma, diante as exigências de distanciamento social em razão da pandemia e da adequação da quantidade de sanitários, consoante dispõe a NR 24, houve a necessidade de ampliação dos sanitários.
	
	Ressalva-se ainda a importância da fábrica ao nosso município, visto que está gerando emprego e renda para os munícipes, sendo de extrema relevância a manutenção do funcionamento da empresa na nossa cidade.

	Assim dizendo e considerando a conclusão da obra, oportuno que se adotem as medidas adequadas, nos termos pretendidos, a fim de solver a questão.

		Atenciosamente.


MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal

